
Direito Administrativo

A função pública e o seu regime jurídico

V III

DOS ESTIPÊNDIOS

 ̂ e’icimento — noção -— diversas teorias •—. A 

rcdutibilidade dos vencimentos — Limitação de 

< encimentos — Penhora de vencimentos ■— Gra

tificações adicionais

A todo serviço é devida uma remuneração; 

csta c°nstitue, por conseguinte, uma contra pres

tação a que se acha obrigado o Estado. Daí 

a regra geral de que toda função deve ser re

munerada, só se admitindo excepcionalmente a 

Prestação de serviços gratuitos, a que deve cor

responder uma situação honorífica.

Esta excepção para a remuneração de ser- 

x'Ços prestados por estranhos à administração, 

tcm levado alguns autores, como Stainof, a não 

considerar o estipêndio como elemento integrante 

c característico da definição de funcionários (1).

Numerosas são as teorias sobre a natureza 

jurídica dos vencimentos, ou melhor, da remu

neração ou estipêndio.

Para alguns tem carater alimentar ; é a dou

trina dominante (2). Especialmente Laband 

•nsiste neste ponto (3), mostrando como esse sa- 

ario é devido e porque deve corresponder à si

tuação econômica do funcionário.

(1) Lc Fonctionnairc ■— pg. 35.

. <2) Ver dAlessio -  Ist. di Dir. Amm.. pg. 463;

aline — Manuel, pg. 383 — R- Bonnard — Précis. 

P9 - 409 — Petroziello —■ Primo Trattato di Orlando >— 

ol- I v . pg. CC IX .

(3) Droit public de VEmpire Allcmand <— II — 
P9- 207,

T h e m ís t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i  

Procurador da República, no Distrito Federal

A tese é da maior importância pelas conse

qüências que dela decorrem.

Assim a remuneração não seria correspon

dente à natureza do trabalho, mas do cargo, da 

posição social do funcionário, dos encargos e da 

situação econômica. Daí, tambem, a indepen

dência entre a prestação do serviço e a remune

ração. E ’ a tese tambem de d Alessio (4).

Quem cobateu aquela tese com mais vigor 

foi Otto Mayer (5) . Este assim define o ven

cimento : “o equivalente cm dinheiro da obri

gação de prestar serviço criada pelo ato de no

meação correspondente à duração de serviço que 

tem o seu termo cm prazos certos e regulares.”

Hauriou (6) define a remuneração ou ven

cimento como uma indenização ligada à função 

pública atribuída pelos serviços que forem pres 

tados, dependendo o direito ao estipêndio, da 

execução do serviço. A teoria de Hauriou apro

xima-se da doutrina de Seydel, que nega o ca

rater alimentar dos vencimentos, preferindo con

siderá-los como contra prestação pelos serviços 

executados pelo funcionário (7) .

A remuneração ou vencimentos não tem ca

rater contratual (8), o Estado pode alterá-la de 

acordo com a lei.

Cabe aqui considerar a definição de H au 

riou, já citada, que só reconhece o direito adqui-

(4) Ist. — Vol. I, pg. 463.

(5) Lc droit administratil allcmand — IV  — pg. 88 

c seguintes.

(6) Précis — pg. 88.

(7) Apud Kammerer — La [onction publique cn 

Allemagne — pg. 285.

(8) Laferrière — Jurisdiction Administrativo — II — 

pg. 193.
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rido depois de executado o serviço, cumprida a 

obrigação, a tarefa (9).

Efetivamente, não seria lícito admitir, de 

acordo com o critério da definição, uma remune

ração que não corresponda a uma contra pres

tação de serviço — labore facto e não — labore 

faciendo.

A tese nos levaria a uma subversão de todo 

o regime de licenças, férias e ainda ao desdobra

mento do quadro de funcionários por uma infi

nidade de categorias correspondentes aos varia

dos serviços prestados por cada qual.

A remuneração deve corresponder não so

mente ã natureza do serviço, à responsabilidade 

do cargo, à representação exigida para o seu exer

cício, como tambem ao padrão de vida, e, por

tanto, a considerações de ordem econômica.

Daí uma tendência natural em levar-se em 

conta os encargos de família e o custo da vida. 

Um reajustamento períodico, por isso mesmo, de 

toda forma se justifica, dentro de um critério ob

jetivo que, muitas vezes, exige uma readaptação 

dos quadros e uma nova distribuição de cate

goria .

Segundo Roger Bonnard (10), a remune

ração do funcionário decorre das necessidades 

de sua vida, de acordo com a sua posição social; 

em compensação deve o funcionário dedicar-se 

ao serviço do Estado, sem atender à medida de 

sua remuneração.

Algumas legislações estabelecem, por isso 

fnesmo, mera bonificação ou indenização por ca

da um dos filhos. A lei francesa, por exemplo, 

fixou essa bonificação em 660 frs. pelo primeiro 

filho, 960 frs. pelo segundo, 1980 pelo terceiro 

e 2460 pelos seguintes (cada um, do 3.° em dian

te) (11).

Julian M . Ruiz Y  Gomes, em um excelente 

estudo sobre a função pública (12), assim resume 

as condições a que deve obedecer a fixação do 

estipêndio :

a) condições exigidas para o desempenho do 

cargo, seus deveres e responsabilidades ;

b) garantia de sua subsistência e de uma vida 

decente ;

(9) Op. cit — pg. 88.

(10) Manuel élémeníaire de Droit Adm. — pg- 383.

(11) Decreto de 16 de julho de 1935.

(12) Princípios Gcncralcs de Derccho Administrativo 

—■ Et personel de la administracion — Habana —  1935 ■— 

pg. 321.

c) situação econômica do Estado ;

d) posição social correspondente à função.

Segundo o sistema seguido entre nós até a 

lei n. 284, de 1936, os vencimentos se desdobra

vam em ordenado e gratificação, representando 

o primeiro 2/3 dos vencimentos totais e o res

tante a gratificação.

Redutibilidade dos vencimentos

A redutibilidade dos vencimentos dos fun

cionários é outro princípio geralmente admitido 

no direito moderno. Contra ele só se levantam 

os partidários da tese contratual, que estabelece 

entre o funcionário e o Estado uma relação jurí

dica inalteravel pela vontade unilateral do Es

tado .

Como já mostrámos em outro capítulo, a si

tuação do funcionário decorre do estatuto legal 

que lhe foi outorgado e que pode ser modificado 

pela lei nova. Como nota Roubier (13), o efei

to imediato da lei constitue uma regra a ser apli

cada, o que exclue implicitamente o seu efeito re

troativo visto como não atinge a lei nova fatos 

.anteriores à sua promulgação.

Restaria naturalmente a questão do direito 

adquirido e a conseqüente imutabilidade dos ven

cimentos a que se achavam os funcionários com 

direito, em virtude da lei vigente ao tempo em que 

foram nomeados. A tese, porém, não se justi

fica diante do regime do estatuto, em que o ser

viço público está sujeito às normas traçadas pelo 

Estado, normas que compreendem tambem os ven

cimentos .

A generalidade dessas normas, porém, é con

dição para a sua eficácia. As situações indivi

duais não podem estar sujeitas à vontade unila

teral do Estado.

Estudando este assunto, diz Alcides Crtii 

( H ) :

E uma vez que tais relações não são dc 

ordem contratual a remuneração pode ser alte

rada pela autoridade que a fixou, diminuindo-a 

ou aumentando-a, salvo disposição constitucio

nal em contrário (como no Estado do Piauí, art. 

100 da Const.), sem dar direito a nenhuma re-

(13) Les conflits des lois dans le temps ■— II — 

P9- 117. ’

(14) Direito Adm. — pg. 100.
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clamação a não ser quando a lei estabelecer que 

durante o exercício das funções de determinado 

eargo, o estipêndio do respectivo titular será in

variável” . (C/r. Revista de Direito -  V . 20. 
P9- 609) (15),

Como diz Marcelo Caetano (16) "os venci

mentos sa° fixados por lei para cada classe de 

cargos e podem por lei ser modificados confor

me o interesse do serviço público, sem que o fun

cionário possa arrogar-se um direito subjetivo.

d) a situação do funcionário relativamente 

a°s vencimentos ainda não ganhos é, pois, uma 

situação geral impessoal, objetiva e modificada 
Por lei.”

Limitação de vencimentos

Do exposto pode-se concluir desde logo que 

a remuneração é apenas uma obrigação do Es

tado afim de assegurar a manutenção do funcio

nário e um padrão de vida consentâneo com a sua 

posição. Não seria lícito transformar esse ser- 

V1Ç0 em um meio de enriquecimento.

Por outro lado, não seria admissível uma 

disparidade entre os estipêndios que importaria, 

nfinal, em um sacrifício para os cofres públicos 

e em uma clamorosa injustiça social.

Daí a necessidade de uma norma limitando 

0S «tipêndios.

A Itália limitou em 5.000 liras, os Estados 

nidos em 2.500 dólares, salvo naturalmente as 

exceções fixadas em lei para certos cargos. Em 

ortugal não podem os ordenados exceder, para 

Cada funcionário, 95 por cento do ordenado da 

c°tegoria imediatamente superior do seu quadro 

e' em geral, o ordenado do funcionário de maior 

Categoria não pode exceder de cinco mil escu
dos (17)

Entre nós, o limite é de cinco contos de réis 

' ). não podendo o funcionário, salvo deter- 

miriaÇão de lei, receber mais do que essa quantia 

Pelos cofres públicos.

A França, pelo decreto de 29 de outubro 

de 1936, tambem fixa um limite, mas resolve a

*15) Diz o Ac. do S. T. F.. de 4-5-921 ; "Somente 

° irredutíveis os vencimentos dos magistrados c subsídios 

0 Presidente da República c membros do Congresso Na- 

°nal no período dos respectivos exercícios.

(16) Manual de Dir. Administrativo — Lisboa — 

37 ~  Pg. 246,

. *17) Marcelo Caetano — Manual dc Direito Admi- 

n strativo -  Lisboa -  1937 -  pg. 246.

(18) Art. 9“ do dec.-lei n. 24, de 29-11-37.

questão conjugando-a com a das acumulações 

(19).

Alguns funcionários, porém, têm estipêndios 

superiores. .

Entre nós, incontestavelmente ligou-se o es- 

pêndio à categoria do funcionário e ao cargo que 

exerce, mas não ao serviço prestado. Foi o cri

tério seguido tambem ultimamente pela lei n 

284, de 28 de outubro de 1936 (20).

A remuneração ou vencimentos foram dis

tribuídos em classes que correspondem a deter

minadas funções ou categorias funcionais, que 

se desdobram em carreiras administrativas dc 

acordo com o quadro respectivo.

Os vencimentos devem sempre ser fixados 

em lei especial. A sua estipulação em lei orça

mentária é um vício felizmente hoje postergado.

A Constituição de 1934 (21) impôs expres

samente essa norma.

E de outra forma não poderia ser, visto 

como o orçamento tem carater puramente formal, 

não se podendo nele criar situações jurídicas no

vas ; é apenas a tabela da receita e da despesa, 

devidamente autorizadas em lei. A Constitui

ção de 10 de novembro é muito expressiva quan

do dispõe a respeito : Art. 70 <—• "A lei orçamen

tária não conterá dispositivo estranho à receita 

prevista e à despesa fixada para os serviços an

teriormente criados..."

Penhora de vencimentos

Se o estipêndio corresponde a um dever ali

mentar do Estado, é evidente que não seria lí

cito admitir a penhora dos vencimentos. Por 

vezes, porém, admite-se a sua penhora parcial, 

dentro de justos limites (22).

A lei francesa, equiparando-os aos salários 

considera-os tambem impenhoraveis (23).

Mostra Bielsa (24) que a impenhorabilida- 

de dos vencimentos é do interesse da administra-

(19) Bertheleray — Rivero — Cinq ms dc reformes 

administeatives (1933-1938) —- pg. 30.

(20) Naquela lei ficaram estipuladas as remunera

ções correspondentes a cada classe com o respectivo padrão 

de vencimentos.

(21) Art. 39-6.

(22) Laband — Drt. Publ. Atlemand — II — pg. 210

__ fixa o limite de acordo com a antiga legislação daquele

país.
(23) Bonnard — Op. cit. pg. 383 — Lei de 24-8-930 

e decreto 11-8-935.

(24) Dereclio Administrativo — Vol. II, pg. 81.



38 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

ção, que precisa ver assegurados o bom serviço 

e a dedicação de seus funcionários.

A legislação italiana, segundo nos parece, 

consagra a nova doutrina a respeito, limitando 

a 1/5 a penhora ou seqüestro dos vencimentos, 

nos seguintes casos :

1) dívida ao Estado, relacionada com o exer

cício da função ou emprego ;

2) por dívidas de impostos e contribuições 

pessoais ;

3) até um terço por dívida de alimentos le

galmente devidos (25).

Entre nós o princípio tradicional é o da im- 

penhorabilidade dos vencimentos dos funcioná

rios públicos, soidos e vencimentos militares.

E ’ a tradição do nosso direito, como se pode 

ver nos Alvarás de 21 de outubro de 1763 § 13. 

de 17 de janeiro de 1766, de 24 de julho de 1773 

e 16 de março de 1755, Ordenação, livro 6.°, tí

tulo 55 do artigo 529, §§ — 2, 3, 4, 6 e 8 do 

Reg. 737 de 1850, que declaram a impenhora- 

bilidade dos vencimentos e ordenados dos em

pregados públicos, soidos dos militares, soldada= 

de gente do mar, salários, etc. (26) .

E ’ preciso, porém, acentuar, como já dissemos 

acima, que essa tendência deve se modificar, de 

acordo com o direito moderno(27) excetuando- 

se notadamente as dívidas da Fazenda Nacional 

ou de alimentos devidos por lei ao cônjuge, as

cendentes e descendentes (28).

Gratificações adicionais

Muitas vezes a lei atribue ao funcionário, 

em virtude do seu tempo de serviço, uma grati

ficação adicional ao seu vencimento.

(25) D ’Alessio •— op. cit. I — pg. 163.

(26) Ver -— O  Direito •— Vol. 60, pg. 460 — Tam

bém o Ac. do Supremo Tribunal in Rev. do S. T. F. 

Vol. X X V I .— pg. 343 ; — ver tambem o ofício do Dire

tor Geral da Fazenda Nacional in D. O. de 13 de siov. 

1935 — e o parecer do Dr. Rubem Rosa in D. O. de 9 de 

maio de 1932.

(27) Marcelo Caetano — Manual de Direito Admi

nistrativo ■— que cita a legislação portuguesa (Cod. das 

execuções fiscais — art. 134; Cod. do Processo Civil, 

art. 815, n. 4 ; .— Dec. de 21 de outubro de 1907 e decrs. 

.— 10.767 c 20.431 ; — ver tambem .— Leite Velho —- 

Execuções e art. 94, nota 23 — Helvécio de Gusmão — 

Cúdifjo do Processo Civil e Comercial do Distrito Federal 

~  pg. 618.

(28) Pierre Casanova — Labandon de famille cn 

droit pénal (rançais — 1931 — Leon Milhaud — La saissie 
arrêt et la cession des salaircs et des petits traitements.

Isto importa em um acréscimo no seu esti- 

pêndio e que se incorpora aos vencimentos, pelo 

menos durante a sua atividade.

Costuma-se, por isso, distinguir, como já vi

mos, a gratificação pro labore facto, isto é, pelos 

serviços já prestados, pelo tempo de serviço, da 

gratificação pro labore faciendo, isto é, pelos ser

viços extraordinários ou não que forem prestados; 

é tambem esta chamada gratificação de função.

Tratamos aqui apenas da primeira modali

dade que representa um verdadeiro aumento dc 

ordenado, um estímulo, uma melhoria, em virtu

de dos serviços já prestados durante um longo 

período de atividade funcional.

Conquanto sujeita na nossa história admi

nistrativa a continuadas modificações, sempre, no 

entretanto, a gratificação adicional revestiu-se 

desse carater, integrando-se nos vencimentos do 

funcionário, incorporando-se a ele. Já o Con

selho de Estado, em uma resolução de 19 de ja

neiro de 1834, definindo a gratificação adicional 

declarava que, sendo devida por serviços já pres

tados, não se poderia exigir o efetivo exercício 

para o seu pagamento.

"A gratificação dessa espécie é pro la

bore facto e não pro labore faciendo; é mais 

um aumento de ordenado que gratificação 

propriamente ; é como uma tensa ou pensão 

com que a lei remunera o empregado, a cujo 

patrimônio se incorpora...”

Este o conceito geralmente fixado tambem 

pela jurisprudência administrativa e judicial (29).

As gratificações adicionais têm, porém, uma 

larga história em nossa vida administrativa ; fo

ram reiteradamente concedidas e retiradas, vi

gorando regimes diferentes para os diversos M i

nistérios ou repartições, em virtude de disposi

ções diversas que têm trazido a maior confusão 

na prática administrativa.

Daí uma tese que tem dado lugar aos maio

res debates doutrinários, a saber, se pode o Es

tado retirar os benefícios da gratificação àque

les funcionários que ainda não completaram o 

tempo de serviço que lhes daria direito a essa 

gratificação, sem ofensa aos direitos adquiri

dos (30) .

(29) Ver Revista de Direito —• Vol. 34 — pg. 314 

e segs.

(30) Assim a lei n. 3.089, de 8 de janeiro de 1916,
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A questão paira em torno das velhas teses dos 

direitos adquiridos ou da mera espectativa de 

direito, ou melhor, sobre se basta o tempo de 

seiviço para assegurar um direito ao funcionário 

0U se cste constitue um dos elementos que inte- 

giam os direitos dos funcionários relacionados 

com o estipêndio.

A tese tem sido debatida, podendo-se men

cionar entre os autores que sustentam este segundo 

ponto de vista: Clovis Bevilaqua (31), algumas 

decisões do Supremo Tribunal Federal e de Tri- 

unais locais, notadamente do Ceará (32), Phi- 

ladepho Azevedo (33), para dar apenas algumas 

indicações.

A outra doutrina admite a revogação da van

tagem, desde que não tenha o funcionário satis- 

cito todas as condições impostas pela lei para 

e assegurar a gratificação.

Esta é a doutrina dominante, consagrada 

n°s te.vtos legais, já acima mencionados, que fa- 

^ ni a devida ressalva dos direitos adquiridos.

ssirn tem, igualmente, entendido a jurisprudên- 

Cla do Supremo Tribunal que pode ser resumida 

na seguinte ementa :

o direito adquirido à gratificação adi

cional por tempo de serviço só, se entende 

quando o período legal transcorreu e termi

na ainda na vigência da lei que outorgou a 

gratificação (34 ).”

Esta doutrina foi tambem sustentada em nu- 

rner°sos pareceres do Consultor Geral da Repú-

seu art. 13.292 n.° V II suprimiu as adicionais mas 

e9Urou os direitos dos que já haviam completado o 

 ̂ «Po exigido pela lei. O  mesmo féz a lei n. 2.544, de 

c janeiro de 1912, com relação aos funcionários do 

^mistério da Viação. O  art. 121 da lei n. 2.924, de 5 

Janeiro de 1915, suprimiu dos aposentados, assegurando 

^ eilas os direitos adquiridos. Finalmente, o decreto 19.785, 

Pa , suPrimiu as gratificações adicionais, restabelecidas. 

a aqueles que já gozavam, pelo art. 23 das disposições 

ns'tórias da Constituição de 1934.

(31) Soluções práticas de Direito — Vol. 1.°, pg. 27.

(32) Revista de Critica Judiciária — Vol. 7, pg. 202.

(33) Revista de Crítica — Vol. X I ■— pg. t>80.

15 (34) Ver. notadamente, os seguintes acórdãos : de 

de abril de 1931 — in Diário de Justiça de 3-9-31 ;
9”3l. in D. da Justiça de 28-9-31 ; de 21-10-31, in 

' da Justiça de 8-4-32 — todos dentro da mesma tese. 

 ̂ faz pressupor a aquisição do direito pelo decurso do 

P° para a incorporação da gratificação.

blica, Rodrigo Octavio (35), que, referindo-se 

aos direitos dos funcionários, inclue este entre 

aqueles que fazem parte do seu patrimônio, inde

pendente de outras condições ou circunstâncias, 

para usar de suas palavras, das outras “vanta

gens ou regalias que estão dependentes de uma 

qualquer circunstância, como, por exemplo, um 

lapso de tempo só realizada a circunstância se 

transformam de uma espectativa de direito num 

direito adquirido, e antes desse momento podem 

ser legitimamente modificadas ou suprimidas."

Com relação às gratificações adicionais "en

quanto não flue esse tempo, findo o qual terá o 

professor direito à gratificação, não tem ele mais 

que uma espectativa de direito que pode se mo

dificar em seus termos, ou mesmo não se rea

lizar de todo."

Foi o que sustentou tambem Epitácio Pes

soa não somente no Supremo Tribunal mas tam

bem no veto ao projeto votado em 1920, no qual 

se considerava com direito adquirido à gratifi

cação aquele funcionário que houvesse sido no

meado sob o regime de uma lei que concedesse 

tal favor (36).

"Desde que o cumprimento da promes

sa está dependendo de determinadas con

dições é óbvio que, enquanto estas se não 

satisfazem, não ha obrigação de cumprir 

aquela."

Foi mais tarde, dentro de um ponto de vista 

mais atual, a tese do Consultor Geral da Repú

blica, Francisco Campos, ao interpretar o dec. 

19.582, de 12 de janeiro de 1932, à luz do art. 

23 das disposições transitórias da Constituição 

de 1934 (37).

Como é sabido aquele decreto suprimiu as 

gratificações adicionais tendo o artigo 23 da 

Constituição de 1934 mantido o direito daqueles 

que, na data dos decretos 19.565, de 6 de ja

neiro de 1931, e 19.582, de 12 do mesmo mês e 

ano, estavam no seu gozo.

(35) Ver Pareceres — Vol. V II — pgs. 19, 163, 

264, etc. No parecer de 16 de março de 1916, a pgs. 19 

do volume V III, está analisado o acórdão do S. T. F., de

16 de junho de 1916, no caso sempre citado de João Vieira 

de Araújo, que coloca a interpretação a ser dada ao caso 

em seus devidos íermos.

(36) Ver o "Diário Oficial" de 20 de, janeiro de 

1921.

(37) Ver D . O . de 17 de outubro 1935.


